ETICA E ECOLOGIA

Jodo Menezes de CARVALHO!

RESUMO

O tema que iremos tratar vem sendo dos mais polémicos do
momento. Porém, o desafio maior é elaborar uma ética de
dimensdes ecuménicas, que seja possivel e praticavel. Nc sé
para cada nagéo, mas também para todo o globo. E aqui
cabe-nos a questao: quem pode garantir a pratica de uma
ética-planetaria? A ética traz consigo um alerta para o visivel
problema ecolégico. Mostrando que o progresso tecnocientifico
traz consequéncias devastadoras para a natureza e para o ser
humano, pondo em risco toda a vida na Terra. A ecologia como
ciéncia do habitat: da vida vegetal, animal e humana vem por sua
vez trazer dados da devastacdo do ecossistema, buscando
encontrar uma saida que garanta uma evolugao sustentavel em
todo o planeta.

Palavras-Chave: Ftica — Ecologia — Responsabilidade - Estado.

A RESPONSABILIDADE DO ESTADO

Mais do que nunca, a pés-modernidade precisa de umnovo
paradigma ético-ecolégico, que priorize o desenvaolvimento sustentavel
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e um progresso voltado paraainclusdo de todos os excluidosedeuma
convivéncia pacifica entre serhumano e natureza.

E inegavel que ndo ha mais umterritoriofixo parao problema
ético-ecoldgico. O problema ecoldgico nos mostra que aresponsabilidade
ética ndo é mais de uma nacao em si; contudo, ha paises que devem
assumirumaresponsabilidade maior, pois poluem e devastam em maior
escala. A“culpa” ndo é sélocal, porque aresponsabilidade deve serde
ordem mundial, uma vez que cada Estado-Nagdo deve assumir seu
papel perante a populagdo. Diante de um estado pds-moderno que
prioriza o lucro, o consumo, o mercado, a ciéncia e a tecnologia, a
ecologia e a ética tornam-se inuteis, ndo passandode belas e utépicas
teorias, distantes darealidade, quando naverdade deveriam seruma
prioridade estatal.

O Estadofaliuemseus objetivos para o qualfoiracionalmente
institucionalizado. Se tal estado morreu, morreutambém arazdoqueo
fizera, pois torna-se um paradoxo explica-lo ou justifica-lo. Alcangar
uma qualidade de vida e um equilibrio sustentavel, logicamente, & de
primordial responsabilidade do estado, que tem o dever de criar uma
estratégia social, produto de um compromisso sério com o meio
ambiente e a populacéo.

Arazaoestatal assumiuumaformade aplicac@oinstrumental,
tendo como caracteristicaatécnica. Cria-se o mito do desenvolvimento,
que arrasta consigo a destruicdo da natureza e a exclusdo do ser
humano pelo estado. E o que explicam estas linhas de Adorno &
Horkheimer: “O mito” converte-se em esclarecimento, e anaturezaem
mera objetividade. O pre¢o que os homens pagam pelo aumentode seu
poder ¢ a alienagao daquilo sobre o que exercem o poder. O esclare-
cimento comporta-se com as coisas como o ditador se comporta com
os homens. Este conhece-se na medida em que pode manipula-los: *
O Estado Modernorecebe o poderdo povo para realizar o bem comum
desse mesmo povo, em determinado territorio, mediante a protegéo e
agarantia permanente de valores que conduzem ao desenvolvimento
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integral da personalidade humana. A estrutura institucional do estado
tem porbase a garantia de valores seculares, éticos e agora ecolégicos
que conduzem a elevacgéo civilizatériada humanidade”.

Tanto as ordenages juridicas (constitui¢do, codigos eleis),
quanto asinstituigbes de governo (ministérios, reparticdes) devem visar
assegurar asociedade os valores de uma livre cosmovis&o, éticaemsua
compreensao da Natureza, consagrados hoje como direitos fundamentais
doserhumano. E estes valores, estdo sob o arbitrio do estado que deve
prover a protegéo a vida, a seguranga, a liberdade, a justica, a paz, a
propriedade, ahonra, pelo direito e pela ordem publica, direcionado ao
bem comum.

O desafio que se propde é ensinar a populagéo aquilo que
n&o se sentiu, que ndo se viveu. Tais constituicbes tém o papel de
assegurar a integridade fisica e moral, saude, educac&o e direito ao
trabalho. Comefeito, o que aconteceu comaraz&o maior da humanidade,
o0 “Estado Moderno™? Como assegurar o minimo e o maximo de valores
éticos e ecologicos dahumanidade? Como sobreviver aum estado que
a cada dia promove a llusoética?? Uma vez que, com o passar dos
tempos, torna-se cumplice e até parceiro de uma ética dailus&o, de uma
imagem que convence e distorce arealidade e pée o disfarce, a mentira,
adissimulagdo no lugarda verdade.

E preciso ver o ndo visto, ver que os meios de comunicagdo
incomunicam os fatos reais e ocultam o falso do mercado estatal; diante
disto & preciso mostrar que ndo ha como admitir que a instabilidade seja
sinénimo de progresso.

Atualmente, a pés-modernidade precisa de um coragéo
universal de dimens&o césmica, e de uma razdo que busque um

@ llusoética - refere-se a toda agdo aética, que vai contra a ética classica e
contemporanea. Atitude dissimulada usada pelaimagemiluséria ou pessoa manhosa
com o intuito de afirmar-se como valor ético sustentavel. Assemelha-se ao sentido
de Metis grega.
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Etocentrismo?, que vise e assegure a elaboragdo de leis categoricas
praticaveis, em especial para o estado-nagao que ndo cumprir seus
deveres, para garantir a humanidade e a natureza uma convivéncia
sustentavel, optando pela vida e por uma ética de centro, isto €, uma
éticaque estejano centroda vida planetaria e supere adecadéncia geral
dos costumes, da moral, da sensibilidade lidica e artistica. Devem-se
buscar solugbes exteriores a partir do interior, pois o homem e a planta
s&o mortais e mutaveis.

Os regimes de governo se guiam por trés modelos: indivi-
dualismo (da liberdade individual); coletivismo (busca da igualdade
como bem coletivo, comosacrificio daliberdadeindividual) e personalismo
(que seriaumindividualismo mitigado, preservando os direitos humanos,
consagrados nas constituicbes modernas). A ordem publica decorre do
valor seguranca e da realizagdo dos objetivos nacionais e do bem
comum, de que deriva a paz.

Como explicar a “industria do seqiiestro”, considerando-se
que até 1970a propriapalavra, seqiiestro, era pouco conhecida? Assim
também apalavra“midia”. As duas, hoje, disputam ibope, ouseja,uma
divulga a outra. Amidia é o professor eletrénico que pode ensinar por
formatos mais eficientes e de grande influéncia; ja os pais e os
professores verdadeiros, “de carne e 0sso”, perdem ovalore o significado
diante deste monstro regido pelo estado-midia. Tal estado ndo mais
governa, apenasgerencia.

Do ponto de vista “legalista” dafilosofia, Kantapontaparaa
“Paz Perpétua”. E preciso aspirar a paz perpétua, mas a paz perpetua
nao é a paz dos cemitérios. Os pré-requisitos da paz perpétua séo: a)
um pacto preliminar e limitado entre os Estados; b) a manutencao da
soberaniados Estados; ¢) arenuncia aintervencao bélicanos assuntos
dosoutros; d)afundagao de uma confederacéo cujo objetivo primordial

® Etnocentrismo - refere-se a uma ética no centro da vida, do universo. Agdo que
tem como objetivo a pratica da ética para sustentar e promover a vida em seu sentido
pleno, em todos os lugares, sem distingdes de quaisquer espécies. Etica no centro
da vida planetaria.
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€ a ndo agressao entre esses Estados; e) a defesa unilateral do o
comportamento pacifico. A paz que Kant prop6e para os Estados nao
deve se reduzir & paz entre as instituigbes, mas deve abranger
igualmente a natureza, buscando uma Paz Perpétua Etico-Ecoldgica.
So6 assimoideal de paz abrangera sem excegbes toda a vida na Terra.
Lao Tsé ensinava que: “os impérios que devem morrer tém
numerosissimasleis”.

A globalizagao transformou o modelo estatal, tornando-se
superior a qualquer estado. A debilidade deste esta ligada & crise da
sociedade moderna e a éticatambém perdeu seu sentido, sucumbindo
junto com a sociedade p6s-moderna. O fato é que o estado ndo serve
mais de modelo para organizar e cuidar da sociedade, nem é mais capaz
de guia-la paranovos rumos. O estado distanciou sua politica da ética,
e oque setemagora é umaformafragmentada de ag&o sustentada por
interesses volateis dos grupos privilegiados que se revezam no poder.

O mercado do capital tornou-se instituigdo que aos poucos
substituiu de forma devastadora o antigo estado moderno. Agora o que
impera € um processo de relagdes socio-econdmicas que privilegia a
competicéo, a excluséo e o capital consumista. O dilema do estado é
aperdadoinstrumental de racionalidade emresolver problemas e passa
aserummero sistema que se protege a si préprio. O estado ndo mais
governa, é governado. Diante disto, a ecologia e a ética ficam em Gltimo
plano, e apolitica de responsabilidade acaba ficando sob os cuidados
da populagdo, das ONGs (Organizagbes Nao-Governamentais) e
pequenas empresas.

O desenvolvimento tecnocientifico, ao que parece, esta
destituido de um critério ético, pois vive em umlivre mercado concedido
pelo estado visando o lucro e o consumo desenfreado, sem a
preocupacao de elaborar uma ética mundial.

Para que se tenha uma percepcao do todo como uma
interligacéo entre serhumano e natureza, o respeito a vida deve servisto
como uma necessidade ético-biocéntrica, dai o estado deve assumira
responsabilidade de garantirum espaco vital para o ser humano e exigir
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deste uma posicao de responsabilidade. Esse direito é inalienavel e
deve sertranscendente as necessidades humanas. Nao basta pensar
no beneficio presente, mas num futuro que nao vamos ver, e que ficara
paraas gerag¢des vindouras.

E tarefado estado garantirumimperativo paraaqualidade de
vida naterracomoumtodo, semdistingdo, do serhumano aos animais
e vegetais, visando construiruma sociedade sustentavel; de conservar
avitalidade e diversidade do planeta Terra; permitindo que as comunidades
cuidem do meio-ambiente e ndo ponhaneles aresponsabilidade que lhe
é peculiar.

Entretanto, o individuo ndo pode ser compreendido fora
destateiaderelacdes. Ele é umindividuorelacionado, umcidadao e ator
social. Fica o alerta que devemos ter consciéncia que a maior
responsabilidade de agir é de proporgao ao poder vigente, isto é, do
estado. Pois a politica neoliberal e a tecnociéncia sdo culpadas pela
decadéncia da qualidade de vida e da depredacao do meio-ambiente.

Aecologiase alia a ética paratornarpossivel apreservacéo
davidaem seu sentido plano. Cabe-nos apontara necessidade deuma
politica social que vise promover o direito de cidadania plena de todos
0s seres vivos que povoam a terra. E preciso uma ética-politica de
responsabilidade planetaria que abranja o progresso tecnocientifico e
todo o conhecimento humano, sem excecdes e proselitismos.

Uma boa saida para a crise ético-ecoldgica, e para que o
estadoassumaumaresponsabilidade politicainterestadual é aresposta
apontada por Leonardo Boff; “Viva de tal maneira que ndo destruas as
condicdes de vida dos outros que vivem no presente e vao viver nofuturo.
Ou positivamente: viva no respeito e na solidariedade para com todos
os demais companheiros de vida e de aventura e cuide para que todos
os seres possam continuar a existir ja que todo o universo se fez
cumplice para que eles existissem e chegassem até o presente”

Portanto, sabemos que temos condigbes de mudare salvar
o nosso planeta. Nao é falta de dinheiro nem de consciéncia. Mas por
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que n&o ocorre a mudanga? Talvez o que mais nos falte na pos-
modernidade é uma politica associada a ética, que veja a ecologia como
responsabilidade primordial, pois & o que nos vai asseguraravidasobre
aterra. Oquefaltaaoestadoe atodosnds &uma evolugdointernaendo
externa, uma evolugéo da consciéncia que ouse mudar, mesmo quea
mudanca néo seja do agrado de muitos.
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